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Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
EXTRATO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

BENS MÓVEIS DA ANAC À FAVOR DO DTCEA-CF
Espécie: Termo de Doação de nº 22, . Processo: 00058.024738/2020-59. Partícipes: Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC e o Destacamento do Espaço Aéreo de Confins - DT C EA -
CF; Objeto: doação de 20 bens móveis no valor atual de R$ 1.898,48; Vigência: a partir de
23/09/2020; Signatários: Alberto Eduardo Romeiro Júnior, Superintendente de
Administração e Finanças-substituto da ANAC e Clóvis dos Santos Rodrigues, representante
do DTCEA-CF; Data de Assinatura: 23/09/2020.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, tendo em vista a
instauração do processo nº 00058.506008/2017-76, referente à apuração de
descumprimento de obrigações elencadas no contrato de cessão da aeronave PP - G J B,
em desfavor do Aeroclube de Mococa, inscrito no CNPJ nº 05.651.077/0001-45,
concede o prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, para que o
referido aeroclube, o qual se encontra com o domicilio indefinido, apresente recurso
administrativo no exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 59
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, acerca da decisão de ressarcimento por
falta de conservação e de manutenção da aeronave PP-GJB.

Em caso de ausência de manifestação ou de apresentação do recurso ou do
recolhimento do valor de ressarcimento, que totaliza R$ 20.671,81 (vinte mil,
seiscentos e setenta e um reais e oitenta e um centavos), após o vencimento do prazo
concedido, esse aeroclube incorrerá na contagem do prazo de 75 (setenta e cinco)
dias, a partir da data do recebimento desta notificação, para inscrição no Cadastro

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, tendo em vista a
instauração do processo nº 00058.036159/2016-72, referente à apuração de
descumprimento de obrigações elencadas no Contrato de Doação da aeronave PP-GTJ, em
desfavor do Aeroclube de Santiago, inscrito no CNPJ nº 87.678.108/0001-16, concede o
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, para que o referido aeroclube,
o qual se encontra com domicílio indefinido, apresente recurso administrativo no exercício
do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, acerca da decisão de ressarcimento por descumprimento dos encargos previstos
nas cláusulas 5ª e 6ª do Contrato de Doação da aeronave PP-GTJ.

Em caso de ausência de manifestação ou de apresentação do recurso ou do
recolhimento do valor de ressarcimento, que totaliza R$ 6.569,19 (seis mil, quinhentos e
sessenta e nove reais e dezenove centavos), após o vencimento do prazo concedido, esse
aeroclube incorrerá na contagem do prazo de 75 (setenta e cinco) dias, a partir da data do
recebimento desta notificação, para inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal - CADIN, regulado pela Lei nº 10.522/02, e respectivo
encaminhamento à Procuradoria desta Agência para inscrição em Dívida Ativa e execução
judicial do débito.

Os autos do processo se encontram franqueados para vistas, mediante
solicitação da parte interessada, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.784/99.

LÉLIO TRIDA SENE

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, regulado pela
Lei nº 10.522/02, e respectivo encaminhamento à Procuradoria desta Agência para
inscrição em Dívida Ativa e execução judicial do débito.

Os autos do processo se encontram franqueados para vistas, mediante
solicitação da parte interessada, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.784/99.

LÉLIO TRIDA SENE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, considerando o que consta no processo nº 00065.061752/2016-68, notifica o interessado abaixo relacionado que, em
decorrência da perda de vigência da Medida Provisória nº 928/2020 no dia 21/07/2020, foi reaberto o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste Edital de Notificação,
para oferecer impugnação administrativa à cobrança realizada através do Edital publicado em 09/07/2020 na Seção 3 do Diário Oficial da União - DOU, que segue detalhada a seguir:

. I N T E R ES S A D O CNPJ/CPF Nº NFLD/TFAC Nº do Processo
Administrativo

Código da
T FAC

Fato Gerador da TFAC previsto no Anexo III da Lei nº
11.182/2005

Valor Original
(R$)

. ATLAS TAXI AEREO
LT DA

02.673.231/0001-91 00000002912017 00065.096786/2014-10 91 AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFICAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA - EMPRESA 135 G-I

257,00

. ATLAS TAXI AEREO
LT DA

02.673.231/0001-91 00000001922017 00065.075457/2014-27 91 AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFICAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA - EMPRESA 135 G-I

257,00

Para apresentação de impugnação utilize, preferencialmente, o Protocolo Eletrônico, cujas orientações de cadastro encontram-se no site https://www.anac.gov.br/. Se optar pela
via postal, enviar para: Gerência Técnica de Planejamento de Orçamento - GTPO/SAF - Setor Comercial Sul - Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate - Torre A (2º andar) - CEP
70308-200 - Brasília/DF, nesse caso, a tempestividade da defesa será determinada pelo período transcorrido entre a data da publicação desta notificação e a data da postagem da defesa
junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT.

Fica, ainda, o contribuinte ciente de que o início da contagem do prazo de 75 (setenta e cinco) dias para inclusão do nome no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal - CADIN não se alterou, tendo sido iniciado em 09/07/2020, data em que o Edital de Intimação para cobrança dos débitos mencionado acima foi publicado no
DOU.

Para pagamento do débito, solicite as guias de recolhimento do valor atualizado por meio do contato Fale com a ANAC acessando o site https://www.anac.gov.br/fale-com-a-anac
ou ligando gratuitamente para 163, mencionando o assunto "TFAC NFLD" e o número dos processos administrativos mencionados acima.

LÉLIO TRIDA SENE

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
EDITAL Nº 40/2020

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE INSTRUTORES AVSEC - EXERCÍCIO 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 33 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 110, considerando o que consta dos processos nº 00058.003075/2020-39 e nº
00058.010824/2020-84, torna pública a seguinte alteração no processo de certificação de instrutores AVSEC no ano de 2020:

1. Ficam alterados os itens 2.1, 2.3 e 3.1, no que tange à 2ª edição do processo de certificação de instrutores AVSEC, do Edital nº 3/ANAC/2020 do Processo de Certificação de
Instrutores AVSEC - 2020, publicado no Diário Oficial da União de 11 de fevereiro de 2020, Seção 3, páginas 73-75, retificado pelo Edital de Retificação nº 7/ANAC/2020, publicado no Diário
Oficial da União de 20 de março de 2020, Seção 3, páginas 64, e pelo Edital nº 25/ANAC/2020, publicado no Diário Oficial da União de 6 de agosto de 2020, Seção 3, página 82, da seguinte
forma:

Onde se lê:
2.1. Durante o ano de 2020 serão promovidas duas edições do processo de certificação de instrutores AVSEC, conforme períodos discriminados no quadro abaixo:

. Ed i ç ã o Período Vagas

. Brasília Rio de Janeiro São Paulo

. 1° 17/02/2020 a 11/09/2020 20 20 20

. 2° 28/09/2020 a 11/12/2020 20 20 20

(...)
2.3. Em caso de haver um número de inscrições deferidas maior do que o número total de vagas previstas para a edição (60), terá prioridade o candidato que, na seguinte

ordem:
(...)
3.1 Os períodos correspondentes a cada etapa, por edição, encontram-se no calendário a seguir.

. ETAPAS 1ª edição 2ª edição

. Etapa I: Inscrição (recebimento da documentação) 17 a 28/02/2020 28/09 a 09/10/2020

. Etapa II: Análise da documentação de inscrição 02 a 12/03/2020 12 a 22/10/2020

. Etapa III: Divulgação do resultado dos pedidos de inscrição, do calendário de realização das avaliações teórica e prática e distribuição dos temas
da aula prática

13/03/2020 23/10/2020

. ETAPA IV: Realização da avaliação teórica e divulgação do resultado. Interposição de recurso. 24/08/2020 23/11/2020

. ETAPA V: Análise da interposição de recurso 25/08/2020 24/11/2020

. ETAPA VI: Divulgação do resultado da interposição de recurso e realização da avaliação prática 26 a 28/08/2020 25 a 27/11/2020

. Etapa VII: Divulgação do resultado final até 11/09/2020 até 11/12/2020

(...)
Leia-se:
2.1. Durante o ano de 2020 serão promovidas duas edições do processo de certificação de instrutores AVSEC, conforme períodos discriminados no quadro abaixo:

. Ed i ç ã o Período Vagas

. Brasília Rio de Janeiro São Paulo

. 1° 17/02/2020 a 11/09/2020 20 20 20

. 2° 28/09/2020 a 11/12/2020 50 20 20

(...)
2.3. Em caso de haver um número de inscrições deferidas maior do que o número total de vagas previstas para a edição (90), terá prioridade o candidato que, na seguinte

ordem:
(...)
3.1 Os períodos correspondentes a cada etapa, por edição, encontram-se no calendário a seguir.

. ETAPAS 1ª edição 2ª edição

. Etapa I: Inscrição (recebimento da documentação) 17 a 28/02/2020 28/09 a 09/10/2020

. Etapa II: Análise da documentação de inscrição 02 a 12/03/2020 12 a 22/10/2020

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
kelly.mourao
Realce
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. Etapa III: Divulgação do resultado dos pedidos de inscrição, do calendário de realização das avaliações teórica e prática e distribuição dos temas
da aula prática

13/03/2020 23/10/2020

. ETAPA IV: Realização da avaliação teórica e divulgação do resultado. Interposição de recurso. 24/08/2020 23/11/2020

. ETAPA V: Análise da interposição de recurso 25/08/2020 24/11/2020

. ETAPA VI: Divulgação do resultado da interposição de recurso e realização da avaliação prática 26 a 28/08/2020 25 a 02/12/2020

. Etapa VII: Divulgação do resultado final até 11/09/2020 até 15/12/2020

(...)
2. Eventuais informações afetas à presente alteração podem ser obtidas junto à Gerência Técnica de Certificação AVSEC (GTCA), da Gerência de Segurança da Aviação Civil contra

Atos de Interferência Ilícita (GSAC), da Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária (SIA), por meio do endereço de e-mail gtca.gsac@anac.gov.br.

GIOVANO PALMA

UNIDADE REGIONAL RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 113216

Número do Contrato: 5/2019.
Nº Processo: 00065026676201997.
PREGÃO SISPP Nº 26/2019. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL-- A N AC .
CNPJ Contratado: 15754164000181. Contratado : FUTARI ADMINISTRACAO E SERVICOS -
EIRELI. Objeto: A)prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 005/ANAC/2019 por
mais 12 (doze) meses, contados de 18/01/2021 a 18/01/2022; B)supressão, a partir de
16/09/2020do serviço executado nas áreas do 15° andar do escopo do contrato, em razão
de devolução de áreas do Edifício Torre Boavista, reduzindo o valor contratual em 5,09 %
e consequente redistribuição do pessoal, material, máquinas e equipamentos necessários à
execução dos serviços. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Art. 57 Inc.II e Art. 65 Inc. I "b"
e IN SEGES/MP 5/2017. Vigência: 18/01/2021 a 18/01/2022. Valor Total: R$375.126,00.
Fonte: 280120069 - 2020NE800097. Data de Assinatura: 28/09/2020.

(SICON - 28/09/2020) 113214-20214-2020NE800000

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 14/2020-ANTAQ

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ,
no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 68 da Lei nº
10.233, de 2001, bem como o que consta do Processo nº 50300.012375/2020-68 e tendo
em vista o deliberado em sua 487ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de setembro de
2020,

CO M U N I C A :
Aos usuários e agentes do setor aquaviário nacional e, bem assim, aos demais

interessados em geral, que realizará CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICAS, no período de
05/10/2020 a 18/11/2020, visando o recebimento de contribuições na forma abaixo
especificada, com o seguinte objetivo e forma de participação:

1. Objetivo:
Obter contribuições, subsídios e sugestões para o aprimoramento dos

documentos técnicos e jurídicos relativos à realização de certame licitatório referente ao
arrendamento de área portuária destinada à movimentação e armazenagem de granéis
minerais, localizada no porto organizado de Vila do Conde/PA, denominada VDC10,

2. Acesso às minutas jurídicas e documentos técnicos:
As minutas jurídicas e os documentos técnicos objeto do presente aviso de

audiência pública, estarão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
portal.antaq.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/audiencia-publica-2/.

3. Conteúdo e forma de participação:
Serão consideradas pela Agência apenas as contribuições, subsídios e sugestões

que tenham por objeto as minutas colocadas em consulta e audiência públicas.
As contribuições poderão ser dirigidas à ANTAQ até às 23h59 do dia

18/11/2020, exclusivamente por meio e na forma do formulário eletrônico disponível no
sítio http://portal.antaq.gov.br, não sendo aceitas contribuições enviadas por meio
diverso.

Será permitido, exclusivamente através do e-mail:
anexo_audiencia142020@antaq.gov.br, mediante identificação do contribuinte e no prazo
estipulado neste aviso, anexar imagens digitais, tais como mapas, plantas e fotos, sendo
que as contribuições em texto deverão ser preenchidas nos campos apropriados do
formulário eletrônico.

Caso o interessado não disponha dos recursos necessários para o envio da
contribuição por meio do formulário eletrônico, poderá fazê-lo utilizando o computador da
Secretaria-Geral (SGE), desta Agência, no caso de Brasília/DF, ou nas suas Unidades
Regionais, cujos endereços se encontram disponíveis no sítio da ANTAQ.

As contribuições recebidas na forma deste aviso serão disponibilizadas aos
interessados no sítio da Agência: http://portal.antaq.gov.br.

4. Audiência Presencial:
Com o objetivo de fomentar a discussão e esclarecer eventuais dúvidas sobre o

ato normativo objeto deste aviso, será realizada audiência pública presencial, no modelo
virtual, no dia 21/10/2020.

Brasília, 25 de setembro de 2020.
FRANCISVAL DIAS MENDES

Diretor-Geral
Substituto

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 15/2020-ANTAQ

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 68 da Lei
nº 10.233, de 2001, bem como o que consta do Processo nº 50300.012381/2020-15 e
tendo em vista o deliberado em sua 487ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de setembro
de 2020,

CO M U N I C A :
Aos usuários e agentes do setor aquaviário nacional e, bem assim, aos demais

interessados em geral, que realizará CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICAS, no período de
05/10/2020 a 18/11/2020, visando o recebimento de contribuições na forma abaixo
especificada, com o seguinte objetivo e forma de participação:

1. Objetivo:
Obter contribuições, subsídios e sugestões para o aprimoramento dos

documentos técnicos e jurídicos relativos à realização de certame licitatório referente ao
arrendamento de terminal portuário destinado à movimentação e armazenagem de
granéis líquidos, especialmente químicos do tipo soda cáustica, no Complexo Portuário de
Vila do Conde/PA, denominado VDC10A

2. Acesso às minutas jurídicas e documentos técnicos:
As minutas jurídicas e os documentos técnicos objeto do presente aviso de

audiência pública, estarão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
portal.antaq.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/audiencia-publica-2/.

3. Conteúdo e forma de participação:
Serão consideradas pela Agência apenas as contribuições, subsídios e

sugestões que tenham por objeto as minutas colocadas em consulta e audiência
públicas.

As contribuições poderão ser dirigidas à ANTAQ até às 23h59 do dia
18/11/2020, exclusivamente por meio e na forma do formulário eletrônico disponível no
sítio http://portal.antaq.gov.br, não sendo aceitas contribuições enviadas por meio
diverso.

Será permitido, exclusivamente através do e-mail:
anexo_audiencia152020@antaq.gov.br, mediante identificação do contribuinte e no prazo
estipulado neste aviso, anexar imagens digitais, tais como mapas, plantas e fotos, sendo
que as contribuições em texto deverão ser preenchidas nos campos apropriados do
formulário eletrônico.

Caso o interessado não disponha dos recursos necessários para o envio da
contribuição por meio do formulário eletrônico, poderá fazê-lo utilizando o computador
da Secretaria-Geral (SGE), desta Agência, no caso de Brasília/DF, ou nas suas Unidades
Regionais, cujos endereços se encontram disponíveis no sítio da ANTAQ.

As contribuições recebidas na forma deste aviso serão disponibilizadas aos
interessados no sítio da Agência: http://portal.antaq.gov.br.

4. Audiência Presencial:
Com o objetivo de fomentar a discussão e esclarecer eventuais dúvidas sobre

o ato normativo objeto deste aviso, será realizada audiência pública presencial, no modelo
virtual, no dia 21/10/2020.

Resta tornado sem efeito o Aviso de Audiência Pública nº 15/2020-ANTAQ (SEI
nº 1148888), de 25/09/2020.

Brasília, 28 de setembro de 2020.
FRANCISVAL DIAS MENDES

Diretor-Geral
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 393001

Número do Contrato: 21/2019.
Nº Processo: 50500357957201981.
PREGÃO SRP Nº 42/2018. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES -TERRES T R ES
- ANTT. CNPJ Contratado: 25369684000124. Contratado : WR CALCADOS EIRELI -.Objeto: A
prorrogação do contrato por mais 06 (seis) meses. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 .
Vigência: 03/10/2020 a 03/04/2021. Data de Assinatura: 24/09/2020.

(SICON - 28/09/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 393001

Número do Contrato: 32/2018.
Nº Processo: 50501345137201855.
PREGÃO SISPP Nº 30/2018. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES -
TERRESTRES - ANTT. CNPJ Contratado: 78533312000158. Contratado : PLANSUL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIAEIRELI. Objeto: A repactuação e a revisão contratual.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 24/09/2020 a 14/11/2020. Valor Total:
R$157.552,07. Fonte: 174039282 - 2019NE800121. Data de Assinatura: 24/09/2020.

(SICON - 28/09/2020)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 14/2020

OBJETO: Contratação de serviços de agenciamento de viagens para voos regulares
internacionais e domésticos não atendidos pelas companhias aéreas credenciadas,
destinados à ANTT. VENCEDORA: VOETUR PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI. VALOR GLOBA L :
R$ 11.465.780,00 (onze milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta
reais). PRAZO: 30 (trinta) meses.

CARLOS ELIAS BASTOS DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 28/09/2020)

UNIDADE REGIONAL CEARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 393090

Número do Contrato: 7/2016.
Nº Processo: 50525001009201662.
PREGÃO SISPP Nº 12/2016. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES -
TERRESTRES - ANTT. CNPJ Contratado: 10343472000109. Contratado : LOKSERV S E R V I CO S
DE LIMPEZA EIRELI.Objeto: A revisão e a repactuação do Contrato. Fundamento Legal: Lei
nº 8.666/93 . Vigência: 25/09/2020 a 12/07/2021. Valor Total: R$2.475,28. Fo n t e :
174039282 - 2020NE800005. Data de Assinatura: 25/09/2020.

(SICON - 28/09/2020)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Celebrado Entre Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes e a Empresa
Brasileira de Telecomunicações - Embratel / Claro S.A.
Processo: 50623.001688/2019-12.
DEVEDORA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.
CNPJ DEVEDORA: 04.892.707/0001-00.
CREDOR: Empresa Brasileira de Telecomunicações - Embratel / Claro S.A.
CNPJ/MF sob o nº 40.432.544/0001-47.
OBJETO: Reconhecimento de Dívida referente à ausência de pagamento à Empresa que
não apresentou em época oportuna as faturas listadas no mencionado processo, no
âmbito do contrato nº 713/2014, celebrado pela Superintendência Regional do DNIT no
Estado do Tocantins, no valor de R$ 4.010,45 (quatro mil, dez reais e quarenta e cinco
centavos).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

